INDICAÇÃO Nº 
1333
, DE 2005


Considerando os vencimentos salariais defasados dos integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo, nos últimos anos;



Considerando que os Policiais Militares não recebem nenhum tipo de aumento salarial já há vários anos;



Considerando que a variação nos índices apurados pelo DIEESE-ICV, no período de 1º de janeiro de 2000 a 28 de fevereiro de 2005 ultrapassam 58%;



Considerando que no mesmo período os Policiais Militares tiveram reposições salariais que somadas chegam a apenas 24,80%;



Considerando que os Policiais Militares têm seus salários defasados em 33,45%;

                  
Considerando que em outros Estados da Federação, os Policiais Militares já tiveram seus salários reajustados;



Considerando que a Polícia Militar do Estado de São Paulo é referência para todos os demais Estados e até mesmo para o resto do mundo;

Isto posto, INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo e cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador, que envie à Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, Projeto de Lei no sentido de regulamentar uma reposição salarial de 33,45% para os Policiais Militares, retroativos a 1º de março de 2005.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva - PL
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